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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.012 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Institui o mês “Março Azul Marinho” no Município de Araxá, dedicado à realização de ações de combate e prevenção do câncer colorretal.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 



Art. 1º -Fica instituído anualmente o mês de março como “Março Azul Marinho”, dedicado às ações de combate e prevenção do câncer colorretal no Município de Araxá.




Art. 2 – Esta lei tem como objetivos:




I – Sensibilizar a população quanto à importância da prevenção primária e secundária, bem como o diagnóstico precoce do câncer colorretal.




II – Conscientizar a população sobre os principais fatores de risco da doença e qual a melhor forma de prevenção.




III – Estimular hábitos de prática de atividade física e alimentação saudável.




IV – Incentivar a realização de exames para detectar precocemente lesões benignas que podem evoluir para o câncer colorretal.




Art. 3º. A programação do Município no mês de Março priorizará:




I – Realização de palestras e eventos sobre o tema.




II – Realização de campanhas correspondentes ao tema.




III – Promover feiras de saúde em locais específicos da cidade com o objetivo de levar informações e orientações, ressaltando a importância da realização de exames específicos com o fim de detectar ou descartar a doença.




Art. 4º - O “Março Azul Marinho” passará a fazer parte do calendário oficial de Eventos no Município de Araxá.




Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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